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1.4: Os Procuradores da Republica, JOSA ROBERTO
.FIGUIDUIDO SANTOS° • AURAZIO VIRG/LIO VEIGA RIOS, perante as Meritisal

Mem 41 Vara federal do Distrito Federal • 4* Junta de CcArl11414. e Jul
games:to do Distrito Federal;

l•s• As-Procuradoras da República, RAQUEL ELIAS
rimam 41 MORAM MACEM DUPRAT DE 11LITTO PEREIRA, perante as Mentis
atum s' Vara Federal do Distrito Federal e 5 8 Junta de Conciliação e
JulgameMetedoldotrfte Federal:
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- APELAÇÃO No 46.129-0 Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revisor
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv a Dr* Carmen Lucia Andrade de Mon-
tesinos.
- APELAÇÃO No 46.155-0 Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revisor
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv Dr Airton Fernandes Rodri
gues.
- APELAÇÃO No 46.067-5 Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor Mi
nistro Aldo Fagundes. Adv Dr Alexandre Lobão Rocha.
- APELAÇÃO No 46.031-6 Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revisor
Ministro Paulo César Cataldo. Adv Dr Benedito de Jesus Pereira Tavares.
- APELAÇÃO N o 46.149-5 Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor Mi
nistro Antonio Carlos de Nogueira. Adva Dra Clarice do Nascimento Costa.
- REPRESENTOWINo 1064-1 Relator Luiz Leal Ferreira.

Ministério Público da União

Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Distrito Federal

PORTARIA NO 41, DE 04 DE OUTUBRO DE 1990
O Procurador-Chefe da Procuradoria da Rep.

blies ao Distrito Federal, no uso das suas atribuições legais, e de con
faculdade comei termos da Portaria n* 650, de 13 de setembro de 1949,
do Senhor Procurador-Geral da República, resolve:

1. Os Procuradores da República, lotados e em
exercício na Procuradoria da RopUblica no Distrito Federal , oficiarão
atravás de vinculação a Varas Federais e Juntas de Conciliação • Julga
mento, segundo a disposição abaixo:

1.1. Os Procuradores da República, FERNANDO HE!
RIQUE OLIVEIRA De MACEDO e MARINHO MENDES DONENICI, perante as Marital
mimas I* Vara Federal do Distrito Federal e 1* Junta de.Conciliação e
Julgammeto do Distrito Federal;

1.2: Os Procuradores da Republica, CARLOS ESMOO
/1.0L MOREIRA ALVES. LAURITA HILÁRIO VAZ, perante as Meritissimas 2* Va
na Federal do Distrito Federal • 2* Junta de Conciliação • Julgamento
do Distrito Pedoral;

1.3. Os Procuradores da República, MARILENE DA
COSTA FUREM e OSVALDO JOS* BARBOSA SILVA, perante as MaritIssimas 310
Vara Federal do Dlitrito Federal • 3* Junta de Conciliação • Julgamento
da Dineritm Federal;
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4. A substituiçáo dos Procuradores da Repúbli
ca. em caso de ausáncia ou impedimento, dar-se-á atravás da distribui
4o geral e numericamente igualitária dos processos a todos os demais
Procuradores da Reptiblica em atividade, mio podendo os autos retornar
ao Procurador da Repáblica vinculado, sen a competente manifestação do
substituto.

5. da Procuradores da República que decidirem
permanecer vinculados aos feitos que já oficiaram deverão se manifestar
expressamente, em comunicado destinado ao Procurador-Chefe, no prato de
cinco dias, a contar da data da smblicação da presente Portaria.
6. Os Procuradores da República que ajuizarem
ações de qualquer esp4cio poderio a *las permanecer vinculados, adotan
do-se o mesmo procedimento previsto no Item anterior.

7. Man 114:e:teses em que o Ministário Público
Federal for chamado a °Miar, num senso feito, tanto na condição de re
presentante judicial da União Federal, quanto na de fiscal da Lei, as
atribuições pertinentosearão . dividldan entre os Procuradores de, , milpá
blica vinculados à respectiva Vara Federal.
8. Esta Portaria entra em vigor na data 	 de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

1 'TALO rzomimrrz SADO MENDES

Procuradoria da República em Goiás

PORTARIA NO 02, DE 04 DE SETEMBRO DM MO

O PROCURADOR OA REPOBLICA EM GOIÁS, C.oçd.nsdgr de Defesa dos
Direitos de Pessoa Humana, resolve instaurar I ITO CIVIL para ins-
truir possível Aça* Civil Pública ou, se for o osso, Aça; Penal, tendo oh
conta os seguintes fatos:

Os Jornais "O Estado de Sio Paulo° • °Jornal da Tarde	 publIca
rem nos dias 22, 23 e 25 de setembro matérias noticiando quis Ceias Ia
nanica Federal em Gollnia concedeu eapréstiao vultos* à empresa PUNROxi&
tructies • IncorporaçOes Ltda, de prooriedede de Eduardo Antonio Cardem
para custear a edificagft do edificio Nelson ameno nesse cidade.

Os pereceres técnicos foram todos contrarios à eancers80 do em-
préstimo. Tais pareceres teriam' anunciado que e Emproai PLANE fel criada
em lugar de outra também de propriedade do mesmo empregaria - Construtora
Cardoso Ltd* - falida em 1/84; que e PLANE seria considerada inadimplente
co. a CEf; que os bens dados o* garantia do amortalha estariam gravados,
sendo portanto talarmos, dentre outras ~triplos loge111.

Deste godo, considerando que • CEP hematose palies, *ande Nous
atos vinculados aos princípios insertos no art. 37 de Canstituiglo Fadei%
ral, instaura o presente inquérito determinando, em seguida, todas ad.
providénelas necessaries elucide;lo dos fetos, tale cem expedlele do
oficio. e coletas de documentos, indepandontemente da Agia Cautela, a aos
ajuizada imediatamente.

1.4. Os Procuradores da República, MARIA ISABEL
MURA MEIE GALLOTTI e ANTÔNIO CARNEIRO SOBRINHO, perante as Mentis
almas 4* Vara Federal do Distrito Federal • 6* Junta de Conciliação e
Julgamento da Distrito Federal;

1.7.Os Procuradoras da República, OSÓRIO JUSTI
MIAMO THIEBIRA • DDLCINAA MOREIRA 'DE BARROS, perante as Meritíssimas ií
Vara Federal do Distrito Federal e 7* Junta de Conciliação e Julgamento
do Distrito Federal;

1.6. Os Procuradores da Republica, EUGANIO JOSÉ'
MOILMEMNI DE ARA4A0 • RUDENS ROLLO D'OL/VEI*A, perante aa Meritíssimas
4* Vare Federal do Distrito Federal e 8* Junta de Conciliação e Julga.
mete do Distrito Federal;

1.9. Os Procuradores da República, JULLUIO muna
VILLA -VERBO DE CARVALHO e CARLOS ALBERTO CARVALHO DE VILHENA COALHO, pe
mate ai Merltlasimas 9* Vara Federai do Distrito Federal e 9* Junta de
Coecilia4e • Julgeemnto do Distrito Federal.
2. O ProcurXdor-Chefe da Procuradoria da Remi
blica no Distrito Federal, sem prejul go de suas outras atribuições, ora
ciará perante à Meritíssimo 10* Junta de Conciliação e Julgamento do
Distrito Federal.

3. A distribuição dos processos no imbito da
Vara Federal ou Junta de Conciliação e Julgamento será feita pela nume
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Diretoria Geral

EDITAL DE 10-01 OUMASSO DE 1990
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IFaço públiCo que estarão abertas as Inseri 	 i o
concurso público destinado ao provimento de nele (8)	 'da
categoria funcional de Taquigrafo Judielirio elmene,, 	 0111
dro Permanente da Secretaria do Supremo Tribunal Feddral, rafo
rabeia 118 -10.	 1121.4
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O prazo para anecrigoes geri no porlodo de 15 a 19

de outubro do corrente ano, no horirlo das 1300 Es 14:00 horas,
no andar térreo do ZditIoio-Amnro do Supremo Tribunal Federal.
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